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visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº.  169/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90011/2025 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de material de expediente e processamento de dados. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 756.705,32 (Setecentos e cinquenta e 
seis mil setecentos e cinco reais e trinta e dois centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 26/02/2025 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 14/03/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 14/03/2025. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital disponível no site 
do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao Departamento de Compras, Licitações 
e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail 
(licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, ou no sitio www.gov.br/compras, sem 
nenhum custo por parte do solicitante.  

 Jacarezinho, 25 de fevereiro de 2025 
Ana Paula Formagio 

Diretora Departamento Licitações 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº.  855/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 900.17/2025 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de hospedagem com 
fornecimento de alimentação no município de Jacarezinho/PR. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 426.199,80 (quatrocentos e vinte e seis 
mil cento e noventa e nove reais e oitenta centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 26/02//2025. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 18/03/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 18/03/2025. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital disponível no site 
do município https://jacarezinhocompramais.com.br/licitacao/?idModalidade=3 ou solicitá-lo ao 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, 
via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, ou no sitio 
www.gov.br/compras, sem nenhum custo por parte do solicitante.  

 Jacarezinho, 24 de fevereiro de 2025 
Ana Paula Formagio 

Diretora Departamento Licitações 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº.  895/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 900.18/2025 

Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviço de seguro para veículos. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 60.342,12 (sessenta mil trezentos e 
quarenta e dois reais e doze centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 26/02//2025. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 19/03/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 19/03/2025. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital disponível no site 
do município https://jacarezinhocompramais.com.br/licitacao/?idModalidade=3 ou solicitá-lo ao 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, 
via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, ou no sitio 
www.gov.br/compras, sem nenhum custo por parte do solicitante.  

 Jacarezinho, 24 de fevereiro de 2025. 
Ana Paula Formagio 

Diretora Departamento Licitações 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LEI Nº 4537/2025 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 6/2025) 
LEI N° 4.537/2025 

de 25 de fevereiro de 2025 
“Revoga o inciso VIII do Artigo 19 da Lei 
Municipal 2.480, de 14 de julho de 2011.” 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.º Revoga-se o inciso VIII do Artigo 19 da Lei Municipal 2.480, de 14 de julho de 2011, que 
estabelece o Plano de Empregos, Carreira e Salários do Município de Jacarezinho. 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 25 de fevereiro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
LEI Nº 4538/2025 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 13/2025) 
LEI N° 4.538/2025 

de 25 de fevereiro de 2025 
“Autoriza o Poder Executivo a conceder 
revisão salarial e aumento real aos 
Servidores Públicos do Município de 
Jacarezinho.” 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.º Autoriza o Poder Executivo a conceder 4,83% (quatro inteiros e oitenta e três centésimos 
por cento), a título de revisão geral anual e, ainda, 1,44% (um inteiro e quarenta e quatro 
centésimos por cento), a título de aumento real sobre os respectivos salários, vencimentos-base 
ou subsídios dos servidores ativos, inativos e comissionados, vinculados ao Município de 
Jacarezinho, totalizando 6,27% (seis inteiros e vinte e sete centésimos por cento). 

Parágrafo único. O percentual de que trata o “caput” deste Artigo será aplicado sobre 
a remuneração básica dos Servidores Públicos. 
Art. 2.º O disposto no “caput” do Artigo 1.º não se aplica aos subsídios do Prefeito Municipal, Vice-
Prefeito e Secretários Municipais. 
Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1.º 
de janeiro de 2025. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 25 de fevereiro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 076/2025 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E SAMP AUTOVEÍCULOS LTDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74 e art. 82, § 6º da Lei 14.133/2021. 
OBJETO: Aquisição de 1(hum) veículo tipo SEDAN 5 lugares - Fiat/Chronos Drive 1.3 - Licitação 
Compartilhada - Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro-CISNORPI. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0910.1030100141.378 4.4.90.52.00 FR-3518 CÓD. REDUZIDO  6123  
0910.1030100141.378 4.4.90.52.00 FR-000 CÓD. REDUZIDO  6124 
VALOR: R$ 95.500,00 (noventa e cinco mil e quinhentos reais) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
FISCAL DO CONTRATO: Flavio Henrique Bento. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 18/2025. 

Jacarezinho/PR, 24 de fevereiro de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 077/2025 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E NEGRISOLI SERVICOS ADMINISTRATIVOS SOCIEDADE 
SIMPLES LTDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 74, inciso III. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação serviço de “elaboração e/ou revisão de cálculos 
judiciais trabalhistas através do PJe Calc, bem como análise de peças processuais, laudos e ou 
pareceres técnicos, para fins de contestação de demandas judiciais” 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0410.0206200052.014 – 3.3.90.39 - FONTE 000 CÓD. REDUZIDO  6182 
VALOR: R$ 156.000,00 (cento, cinquenta e seis mil reais) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
FISCAL DO CONTRATO: FERNANDA ALVES DA COSTA. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 19/2025. 

Jacarezinho/PR, 25 de fevereiro de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 14/2025 
Processo 14/2025 
DISPENSA 04/2025 

OBJETO: Contratação de empresa locadora de equipamentos (máquina de café) com 
fornecimento de insumos. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico o procedimento de Dispensa de Licitação, com fundamento no Artigo 75, Inciso II, da Lei 
14.133/21, e conforme os Pareceres Técnico e Jurídico, nos termos do processo informado, a favor 
da empresa JAGUARI LOCAÇÃO DE MÁQUINA DE CAFÉ LTDA., CNPJ: 35.815.932/0001-77, 
versando sobre o objeto supracitado, no valor total de R$ 8.400,00, uma vez que o processo se 
encontra devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarezinho, em 25 de 
fevereiro de 2025. 

José Izaías Gomes – “ZOLA” 
Presidente 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 4/2025 
CONTRATO 4/2025 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: JAGUARI LOCAÇÃO DE MÁQUINA DE CAFÉ LTDA 
CNPJ: 35.815.932/0001-77 
OBJETO: Contratação de empresa locadora de equipamentos (máquina de café) com 
fornecimento de insumos à CONTRATANTE, nos termos da Dispensa 4/2025 (Processo 14/2025). 
VALOR: R$ 8.400,00, a serem pagos em parcelas mensais de R$ 350,00. 
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação em Diário Oficial do Município de 
Jacarezinho/PR do extrato do respectivo Contrato, a ser notificado à LOCADORA por quaisquer 
meios idôneos, prorrogável por igual período, na forma dos artigos 106, 107 e 114 da Lei n° 
14.133/2021. 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO: Leandro Theodoro da Silva (Fiscal), Eduardo Feriato (Gestor). 
DOTAÇÕES:  

Funcional Programática 01.010.01.031.0001.1.001000 

Dotação orçamentária 3.3.90.39.00.00.00 

Descrição dotação OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Desdobramento da despesa 3.3.90.39.99.99.00 

Descrição Desdobramento DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Total empenhado R$ 18.669,24 

Jacarezinho/PR, 25 de janeiro de 2025. 
José Izaías Gomes – “ZOLA” 

Presidente 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 3722/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 13.019/2014, bem como no Decreto Municipal 10.371/2025, 
RESOLVE: 
I - Constituir a Comissão Julgadora de Entidade Ligada à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, para julgar o plano de trabalho da mesma, bem como monitorar e avaliar o cumprimento do 
objeto de parceria. 
II - A Comissão será constituída de um Presidente e 03 (três) membros. 
III - Designar, para compor esta Comissão, os servidores: 
Presidente:  
Vera Lúcia de Oliveira 
Membros:  
Carlos Henrique Ferraz Caetano 
Kátia Regina Maximiano Urias Teodoro 
Luciana Martins de Souza Cavalheiro 
IV - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, tendo prazo de validade de 12 (doze) meses. 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 25 de fevereiro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 10442/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o art. 477, da Consolidação das Leis do Trabalho, e o Protocolo Servidor (RH) Eletrônico nº. 
049/2025,  
DECRETA:  
Art. 1º. A rescisão dos contratos de trabalho entre o Município de Jacarezinho e a Servidora Neiva 
Gonçalves Franco, Matrículas nº. 2732-4 e nº 3029-5, CTPS nº. 13475, série 00030-PR, cargo de Professor, 
dispensando-a do cumprimento de Aviso Prévio, a contar de 12 de fevereiro de 2025. 
Art. 2º . Revoga-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 25 de fevereiro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO:  75/2025 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 74, inciso II.  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JACAREZINHO.  
CONTRATADA: SUPERCAPITAL PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME. 
OBJETO: 1.1. Contratação da empresa SUPERCAPITAL PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME, referente a 
apresentação artística da “BANDA JAIR SUPERCAP SHOW”, a ser realizado no dia 03/03/2025, no Carnaval 
do Município de Jacarezinho/PR, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
ORÇAMENTARIA Nº: 
0830.1339100102.058 3.3.90.39.00 FR-3000 CÓD. REDUZIDO 4800 
VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
VIGÊNCIA:  05 (cinco) meses. 
FISCAL DO CONTRATO: Vagner Luiz de Siqueira. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 17/2025. 

Jacarezinho/PR, 21 de fevereiro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Diante dos documentos acostados no presente Processo Administrativo nº. 854/2025, Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº. 20/2025, inclusive pareceres emitidos pela Procuradoria Jurídica 
Municipal, estando em conformidade com a legalidade exigida para o ato, HOMOLOGO o presente 
processo, com no artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, no valor total de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), para a contratação da empresa GRUPO PRESENÇA PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 51.042.722/0001-40, referente a contratação artística do “GRUPO 
PRESENÇA”, para realização de show no dia 04 de março no Carnaval de Jacarezinho 2025. 

Jacarezinho, 25 de fevereiro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 10443/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.528 
de 18 de dezembro de 2024, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 251.125,00 (duzentos e cinquenta e um mil cento e vinte cinco reais), para a dotação abaixo 
especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE 0710 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0710.0412200082.029  

 
 

3.3.90.39.00 

 
 

  5908 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 3090 –- Recuperação Tributária - Compensação INSS – Exercícios Anteriores.  
 

 251.125,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO   251.125,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma     do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2024, na Fonte de Recursos abaixo: 

090 Recuperação Tributária - Compensação INSS   251.125,00 

                      TOTAL      251.125,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 25 de fevereiro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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